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Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, a 
Realização de Audiência Pública no Âmbito dessa Comissão de 
Finanças e Tributação para discussão do Projeto de Lei n° 4.455 
de 2008, Dispõe sobre a redistribuição, do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Saúde para o Quadro de Pessoal da Fundação 
Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de servidores da Carreira da Seguridade 
Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 
2002, e da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de 
que trata o art. 1º da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, que 
se encontravam em exercício no Centro de Referência Professor 
Hélio Fraga - CRPHF, em 10 de junho de 2008, os critérios para 
promoção nas Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente 
de Chancelaria e altera a quantidade de cargos por classe, de que 
trata a Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993, os vencimentos e 
vantagens dos servidores de que tratam os arts. 12 e 21 da Lei nº 
11.457, de 16 de março de 2007; altera os valores do vencimento 
básico dos cargos da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário e da 
Gratificação de Desempenho de Atividade dos Fiscais Federais 
Agropecuários - GDFFA, de que trata a Lei nº 10.883, de 16 de 
junho de 2004; altera a Tabela de Correlação e de vencimento 
básico dos cargos de Médico Perito Previdenciário e de Supervisor 
Médico-Pericial; altera a tabela de vencimento básico da Carreira de 
Magistério Superior, de que trata a Lei nº 11.344, de 8 de setembro 
de 2006; enquadra os servidores titulares de cargos de provimento 
efetivo do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, em 



exercício nas unidades da Advocacia-Geral da União no Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que 
trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; altera o art. 7º da 
Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002; e revoga o art. 67 da Lei nº 
11.440, de 29 de dezembro de 2006".  
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Ministério da Fazenda 
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SINDSARF - Sindicato Nacional dos Servidores Administrativos 
do Ministério da Fazenda  
Presidente: Jecirema Alves Carvalho 
 
Unaslaf - Associação Nacional dos Servidores  da Extinta 
Secretaria da Receita Previdenciária 
Presidente: Simone Maria Antunes de Melo  
 
ANARF - Associação Nacional dos Analistas da Receita Federal 
Presidente: Luiz Henrique Villar Guimarães   

 
 

http://www.planejamento.gov.br/link_secretaria.asp?cod=5011&cat=231&sec=24&sub=
mailto:alexandre.motta@fazenda.gov.br


JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O projeto de Lei nº. 4455/2008 foi editado para reestruturar 
diversos cargos e carreira do poder executivo federal. Entendemos 
ser este o momento para, de uma vez por todas, solucionar a 
confusão funcional existente dentro da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, reestruturada a partir da Lei nº. 11.457/2007.   

 Trata-se, portanto, de uma discussão importante que 
necessita ser debatido pelas principais entidades representativas da 
sociedade civil.  

 
 

 
Sala das Comissões,      de                     de 2011. 

 
 
 
 

Mauro Nazif 
Deputado Federal  
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